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O Prefeito da Estincia de são José dos Campos , no 
uso de suas atribuiçÕes e devidamente autorizado pel a Lei na 809 , de 
13 de setembro de 1961 , 

DECRETA : 

Art~g~ - Fi ca reaberta a inscrição de pretenden 
" , , t es ao Servi ço Telefonico Automatico , ate o limite de 793 (setecentoo 

e noventa e três) l inhas telefÔnicas . 
Axt~go 2Q- Fica fLxado em~tro . ooo , oo (setenta mil 

c~~zeiros) o valor do auto-financiamento correspondente a cada linha 
telefÔnica , pagável em dezoito (18) prestações mensais e de igual VA 
l or . 

~grafo Único - O valor do auto-financiamento a 
que alude êste artigo será revisto , na forma do disposto nos §§ l Q e 
za do arti go 1a e artigo za da Lei na 809 , de 13 de setembro de 1961. 

~~~ - ~ste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as disposiçÕes e em contrário . 

A ,.. 

Prefeitura da Estancia de S 
20 de setembro de 1961 . 

Registrado e publicado na Sec~ão do Expediente e 
Pessoal , aos vinte dias do mês de setembro de mil novecentos e ses-
senta e um. . 
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Jose Nachado 
Chefe da SoE. P. 


